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PARECER

PROJETO DE LEI N. 198/2017
PROPONENTE: DEPUTADO JO5UÉ NETO
RELATORA: DEPUTADA DRA. A/IAYARA PINHEIRO REIS

INSTITUI o Junho Vermelho, mês

dedícodo à reolizoção de oções e
componhos de íncentívo e

conscientízoçõo do importâncío do
dooçõo de songue no Estodo do
Amozonos e dâ. outrqs providêncíos.

I - RELATóNTO

Chego o estq ,Comissõo pc¡rq exc¡m e e parecer , o Projeto de Lei n.

tr98/2ß17, d;e oulorio do f lustr,e Pqrlsmenfor JOSUÉ ,NETO, o guol

"INSTITUI o Junho, Vermelho, nâs dedícado à real*ação de ações e

canpanhas de tncenfivo e conscÍentizaçõo da ínporfância da doação de

sangue no Esfado do Amazonas".

A proposiïurq tromitou no formo regimentol sem interposiçõo de

emendos.

fniciolmønte, f oi encominhodo às Comissões de Constituiçõo, Justiço

e Redoçõo, tendo o relotor opinodo fqvorovelmenTe à suo oprovoçõo (fls.

6/8), o guol foi oprovodo por unqnimidqde, na reuniõo de L4.L2.2017 (fls.

,Ari. fç'tr;*riu Ypirangæ h4*nteiro, i1"*5Ð-
Farq** De¿, h,4nnaus Â.f\,,1, &SüSü-03ü,
F¡nÉ:318.3-4455 -.5âlâ dâ 2å Fr:Ês;dènciã.
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08), de Finonços Públicos (fls. 9/tO), com parece? fovoróvel e oprovodo por

unqnimidqde no reunião do diq tt.Lz.?Otg (f ls. 10).

Dondo continuidqde qo Processo Legislotivo, q propositurq chego o

estq Comissõo de Soúde poro onólise dos ospectos prøvístos no orligo 27,

XVn do Regimento fntørno.

Avoco o Processo, nos termos regimentaís, e posso o emitir Porecer,

É o Rølotório.

rr - FUNDA^^ENT AçÃO

2

Com ibqse ,no que dispõem os ortigos 33, caput, do Constituiçõo

componhos de dooçõo de songue e o conscientizoçõo de codo cidodõo do

importôncio desse oto.

Conforme dodos do Ministé,rio do Sqúde, c¡penos 1,6"L da populoçõo

brosíløiro doo songue. No Amozonqs , sté, novernbro de 2OL8, openos 156.501

sõo doodores cqdostrodos e doom regulormente nq Fundoçõo Hospitolor de

Hemotologio ø Hemoterqpio do Amozonqs (HEMOAM).

E oportuno lembrqr que, o sqngue é insubstituível, nõo podendo ser

produzido qrtif iciqlm ent e.

,4r¡. lt"lå¡:io Ypirarça &4onteiro, 3,É5û-
Farrlue De¡. lutranaus - Å[vl. ðú05ü-t3¡]
FËnp:318.3-4455 -.sala da 2s PrÊsidéåciã.
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Nesle cqso, o presente projefo de lei tem por escopo reolizar oções e

componhos de incentivo e conscientízoçõo do importônciq do dooçõo de

songue duronte o mâs de Junho.

Diqnte do gronde relevônciq sociol que se revestø o motério ns def eso

do direito q soúde do cidodão amazonense, e oindo, tendo em visto o

constotoçõo de gue o proposituro qtende aos preceitos legoís , bem como suo

conformidode com c¡s regras do processo legislotivo, recomendo suq

oprovoçõo.

III - VOTO

Do esboçodo no fundqmentoçõo, sob o prismo que me compe'le

qnolisqr, monifesto'-me'FAV()RÁVEU pelo oprovoção do Projeto de Lei

epigrofodo, conclomondo oos demois membros destq Comissõo e ao Plenório

desto Cqsq de Leis, idê,ntico proceder.

5.R. do Comíssão de Soúde e Previdêncio do Assembleío Legíslotivo do

Estodo do Amozonos, em Monous, 04 de junho de 2Qt9.

DRA. tYtAYA EIRO REI5
Deputodo Relotoro
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